
 

 

 

 

Módulo de Adequação Ambiental 

Roteiro para uso do sistema 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

 

Acessar: http://sistemas.semas.pa.gov.br/pra/consultaPublica/ 

1. Clicar em “Login” no menu superior para acessar o Adequação Ambiental; 

 

2. Clicar na ação "Cadastre-se" para realizar o cadastro do Responsável Técnico 

vinculado ao imóvel rural; 

 

3. Informe os seguintes dados pessoais do Responsável Técnico: 

 

3.1. Nome: XXXXXX  

3.2. Data de Nascimento: xx/xx/xxxx 

3.3. CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

3.4. CTDAM: xxx 

3.5. Telefone: não precisa informar 

3.6. E-mail: seu e-mail 

3.7. Confirmação do E-mail: seu e-mail 

 

4. Clique em "Cadastrar" e, em seguida, no "OK" da modal; 

 

5. Acesse a caixa de entrada do e-mail informado no cadastro para obter os dados de 

acesso do Responsável Técnico recém cadastrado. O responsável técnico poderá acessar 

tanto o módulo de adequação ambiental quanto a central do responsável técnico do 

PRA com a senha enviada para o email deste. 

 

6. Retorne à tela de login da Adequação Ambiental, informe o CPF e a Senha obtidos no 

e-mail. Clique no botão "Entrar"; 

7. Uma vez dentro do sistema, será possível realizar a Solicitação de vínculo para um 

novo imóvel, bem como iniciar a adequação de um imóvel vinculado diretamente na 

Central (este já vai estar listado no grid de listagem de CAR); 

 

 

SOLICITAR VÍNCULO DE RESPONSAVEL TÉCNICO DENTRO DO 

MÓDULO DE ADEQUAÇÃO AMBIENTAL: 

 

8. Para solicitar um novo vínculo: 

 

8.1. Clique no botão "Solicitar" disponível no box "Solicitação de Vínculo"; 



 

8.2. Informe o número de registro do imóvel no CAR: PA-XXXXXXXXXXXX ; 

 

8.3. Clique no botão "Confirmar" e, em seguida, no "OK" da modal; 

 

8.4. Este imóvel será listado no grid de Listagem de CAR desta tela com o status 

"Aguardando aprovação do proprietário" e com a ação "Iniciar bloqueado"; 

 

8.5. Para aprovar o novo vínculo e, então, liberar a ação de "Iniciar" a adequação: 

 

8.5.1.Acesse a Central do proprietário (Efetue o login com o proprietário deste imóvel) e  

informe os dados abaixo: 

 

8.5.1.1.CPF/CNPJ:xxxxxxxx  

8.5.1.2.Senha de Acesso: xxxxxxxxx 

 

8.5.2. A solicitação de vínculo aparecerá em um grid do box "Solicitações de vinculação 

de Responsável Técnico; 

 

8.5.3. Clique no "Check" para aceitar a solicitação de vínculo, referente ao Responsável 

técnico que acessará o imóvel no módulo de Adequação Ambiental. 

 

8.5.4. Os dados do Responsável Técnico serão apresentados no box "Dados do 

responsável técnico" logo acima da lista de solicitações de vínculos. 

 

8.5.5. Volte para a tela da Adequação Ambiental atualizando-a para que ação de “Iniciar” 

seja liberada. 

 

VÍNCULO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DIRETO NA CENTRAL DO 

PROPRIETÁRIO NO SICAR/PA: 

 

Acessar: http://car.semas.pa.gov.br/ 

1. Clicar em "Acesse seu cadastro" no menu superior; 

 

2. Escolher a opção "Central de comunicação" no Dropdown deste menu; 

 

3. Entrar com os seguintes dados de acesso no box "Já sou cadastrado" e clicar em 

"Acessar": 

 

3.1.1 CPF/CNPJ: XXXXX 

3.1.2. Senha de Acesso: XXXXX 

 

3.2. Selecionar o imóvel ao qual deseja vincular o responsável técnico 

 

4. Escolha a opção "Gerenciar Vínculo" no menu principal da tela disponível; 

 

5. Desça com a barra de rolagem até que o botão "Vincular responsável técnico" esteja 

visível; 

 



6. Clique no botão "Vincular responsável técnico" e preencha o campo "CPF" com o dado 

do Responsável Técnico a ser vinculado ao imóvel: xxx.xxxx.xxx-xx; 

 

7. Clique nos botões "Buscar" e "Vincular", respectivamente; 

 

8. Pronto, o imóvel estará vinculado ao Responsável Técnico e este já poderá iniciar as 

etapas da adequação ambiental.  

 

 

ETAPAS DA ADEQUAÇÃO AMBIENTAL 

 

9. Ao iniciar a adequação ambiental a primeira etapa a ser verificado pelo responsável 

técnico é a cobertura de uso solo, nesta etapa será apresentado um detalhamento da 

cobertura de uso solo declarada no CAR em comparação como a cobertura de uso do solo 

identificada pelo sistema.  

 

9.1. Caso o responsável concorde com as informações de cobertura apresentadas pelo 

sistema deve prosseguir para a próxima etapa, caso contrário, poderá contestar.   

 

10. APP/Uso restrito a recompor:  nesta é apresentado o detalhamento das áreas a 

recompor identificadas pelo sistema. Caso o responsável concorde com as informações 

apresentadas deve prosseguir para a próxima etapa, caso contrário, poderá contestar.  

 

11. Passivo de Reserva Legal: nesta é apresentado o detalhamento das áreas a serem 

regularizadas, identificadas pelo sistema. Caso o responsável concorde com as 

informações apresentadas deve prosseguir para a próxima etapa, caso contrário, poderá 

contestar. 

 

12. Áreas fora de APP,RL e AUR: nesta é apresentado o detalhamento das áreas a serem 

regularizadas, identificadas pelo sistema. Caso o responsável concorde com as 

informações apresentadas deve prosseguir para a próxima etapa, caso contrário, poderá 

contestar. 

 

13. Resumo: nesta etapa é apresentado um resumo das etapas anteriores e caso o 

interessado deseje prosseguir deverá clicar na opção “Sim” referente a adesão ao 

Programa de regularização Ambiental – PRA. 

 

14. Ao confirmar a adesão os dados, os dados do imóvel serão automaticamente 

retificados, tornando válidos aqueles calculados pelo sistema e aceitos pelo usuário. 

 

15. Após a etapa anterior ocorrerá a geração do documento de arrecadação fiscal – DAE 

com o valor da taxa a título de indenização civil referente as áreas desmatadas pós 2008, 

se houver. 

 

16. Após a compensação do DAE, ficará disponível ao responsável técnico o arquivo de 

análise do CAR ( .ana) para download. 

 

17. O Arquivo de análise (.ana) deverá ser importado no módulo off-line do PRA para a 

elaboração do Projeto de recuperação de áreas degradadas ou alteradas. 

 


